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i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI ') 
1

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' O6I2022_StrINFRA-CELOS.

A Sccrctaia de lnliaestrutura c Dcscnvolvimento Urbâno cla Prelêitura Muniàl de Áracati-
â1râvés ala Conissào Especial rle Licitação dc Obras e Selviços de Engenhariâ, tolna público. quc no dia
l9 de Janeiro de 2021, às 09h00rnin, na sala de reuniões da Comissão Espccial dc Í,icitação de Obns e

ScNiços de Engenharia, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - llai[o Ccntro Aracati - Ce., lará r-ea]izar
licitação na modalidacle de CONCORRI:NCIA PÚBLICA. no regjmc de enrpreitacla por prcço uniiário.
do tipo MINOR PREÇO, quando estará recebendo a doounentaçâo dc habilitaçâo e propostas de preços.
de acotdo corn as exigências da Lei Federal n.' 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas altcraçôcs
posteriorcs c, atualizada pela Lci l.'edelal n.' 9.648 de 27 dc Maio de 1998, Lei ConlpleDlentâr no

123/2006 Lei Geral da Microernpresa, com as altcrações dâ Lei Conlpiernentar rf 1471201,+, bem conio
das condiçôes e cláusula seguintes:
Recebimento dos envelopes ató às 09h00nin e abertura dos cnvclopes às 09h00min do dia acima

Integrâm o prcsente Edital:
ANEXO I PROJETO BÁSICO Àpresentaçâo, JustiÍicativa, Localizâção do Municipio, Resumo do
Censo de Iluminação PÍrblicâ 2021 , Estudo Técnico Pleliminar E'l'P, Memoriâl Descrilivo. Orçamcnto
Básico, Cronogr-ama Fisico-Iinal1ceiro, Composiçôes ljnitárias dc Prcços. Cálculo clo de BDI, Dcscrjçâo
dos Scrviços, Caraotcr'Ísticas Técnicas dos materiais e equipanertos, Cálculo de Encalgos Sociais, Crrrva

^BC, 
Justificativas, 

^r1otação 
de Responsabilidade Técnica - ART.

ANBXO II - Minuta do Contmto.

^NEXo 
III MODELOS: A declaraçâo de cumprimento do tnciso XXXIII do art. 70 da Constituição

Fedcral, B declaração de enquadramcnto como microemprcsa - Mn ou ernpr-esa dc pequeno porte -
[PP, C - carla proposta, D Planilha orçamcntária, E - plânilha dc cncal.gos sociais, F - composição da
taxa dc BDI, G - relação da equipe tócnicâ, H - relaçâo das mácluinas e equipamentos, I, orçalncnto
resumo.

1.0 Do oBJETO DA LICI]ÁÇÁO
1.1. Coostitui objeto desra licitação â CONT RAT^ÇÀO DE I]MPRESA ESPECI^LIZADA DE
F\LJLNHARIAPARACTSIÀONItCI{AI DOSIS'II\4A DL ILI MINA!AOPI DI I'A.

.2.0 ( oNDtÇoEs DF pARrtctpAÇÀo Ü (
2.1. Podcrá pârtioipar desta licitação toda e qualquer empr.esa indiviclual olL sooiedadc reguiarnlente
estebelccida no Pais, que seja especializada e crcdenciada Da exccução dos serviços, c como lnl
devidamentc reconhecida pclo Conselho Rcgional de Engenhariâ e Agrononria - CII-A e que satislaqa a lodas
as exigências do presente Edital, especilicaçõcs e normas, de acordo com os anexos rclacionados.
2.2. PaIa participarcrrr os intercssados deverâo conrprovar que estão adimplentes, quanto a ttibulos
municipais, com o Munioipjo de Aracati, através da aprcscntaçào da Certidão Negativa cle Tributos
Municipais com a Secrctaria cle lrinanças Municipal, obtido no site:

"ru.:r :,...ticr.;, ,r .l- ..\'ç,,... r iJi,,r,.g r.ir r.

2.3. Para participaretn os iiteressados deveriio contprovar o seu endereço c süâs inslâlaçôes Ílsicas internâs,
ahavés dc rnídia impressa ou eletrônicâ, cnr que conste a lâchâda fiontal do prédio c scu entorno, e todas as
instalaçõcs internas disponíveis para o desenvolvimento dc suâs âlividades, conlpatíveis com o objefo licitâdo,
exigência qLre pode ser corlrprovâdâ pela docu,nenlação apreseDtadâ pârâ olrlençào e a âprcscntâção do CertiÍicâ.lo
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dc Registro Câdastral e corste nâ Fichâ dc Câdastro dc Ilfhraçôes de Fornececlores ou Presladorcs dc ScNiÇos.

2-4. Para participarcm os intcressados/ploponcntes scrão submetidos à anhlise prér'ia qurnlo à exislência
de sanção que impeça a participação no cefarne ou a futul.a contratação. nediante a consulla aos

seguintes cadastros:

a) Consultas ao Cadastro Nacional de Ilnrpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladorid-Gcral da
União, no sítio: il\rN.DoÍâllrânsDaúncia.qo\.hrisarlta)cs,'cois.
b) Consulta ao Cadaslro Nacional de Eirplesas Puridas CNIP do Portal da 'l ransparôr'rcia. no sitio:
1 tlry.p,r|ltrlllunsparcncia. gor,.br/sancocs/cncl'r.

2.,1.1. A corlsulta aos cadastros será realizada cm nonrc da empresa licitante lambérn de seu sócio
ilajoritário, por lorça clo art. 12 da Lei no 8.429/1992, que prevê, dcntrc as sançôes irnpostas ao

rcsponsávcl pela prática de ato de improbidade aúninistrativa, a proibição de contrat com o Poder
PÍLblico, inclusivc por intermédio de pessoa.juriclica da qual seja sócio majodlário.
2.4.2. Constatada a cxistência de sanção a Comissão llspecial de Licitaçâo rcputarll o licilantc inabilitaclo,
por lalta cle condição dc palticipação.
2.5. E veclada a formação dc consórrios para participação nesta licitação.
2.6. Não podcrão participal desta licitação, as empresâs declâiadas inidôneas e impedidas de contratar
com a AdministmÇão Municipal.
2.7. 

^ 
licitante dcseiaDdo opresentd preposto, deverh làzê-lo nrecliante um único rcfresentante. que

deverá se identilioar no ato da abertura da licitaçâo. atrevés de proouração pública ou particular, conr
lirnra rcconhecida, oulorgando amplos podeles para o nlandatário replesentâr a licilânte Desta licitâção.
2.8. Não será perrlitido, sob quaisquer hipóteses. qLte uma pessoa fisica rcprcscntc mais de uma licitaútc,
mesmo dispondo dc procuraçào legal, nem que aprcscutc n,ais dc uma proposta para patticipar cla
licitaçào, mesmo sendo apenas nensageiro. Todos os Ícprcscntantcs das licita,'ltcs, sejam procLrrador'es oLr

simplesmente mcnsageiros, deverão se identificar conl docunlento de identiÍjcação com lolo.
2.9. A licitante que desejar cnviar sua documentâção e proposta: cleverá fazê-lo com a devida
antecedôncia. para recebimenlo no prazo e horário estipulido no preânrbulo, onviando pclo col.reio
endereçada a Cornissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Eugenhar-ia com aviso dc
recebimento.

3,0 DA ÁPRI'SENTAÇÂO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar a Conrissão Especial de l,ioitação dc Obras e Serviços de
Engcnharia no local e hora já apontados no prcâmbulo do presente Edital em cnvclopes devidarnente
separados, lac(ados e indevassávcis, contendo en1 sua paÍtc fi-ontal, a1ém da razão social, os dizeres

^/coMtssÀo nspEctAl DE Ltc|rAÇÀo DE oBRAS E SERVtÇos Dri t.:\cuNHAiltA DA
PREFUTURA MUNICIPAL DE ARÁCATI
CONCORRÊNCIA PÚITLTC,q. N.' OEIZOZZ_SEINFItÀ-CEL()S.
ABERTURA DIA 19 DE JANEIITO I)E 2023 ÀS OghOOlnin.
ENVELOPE N.' OI _ DOCUMITNTOS DE PARTICIPAÇÁO E HABILITAÇÀO
À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRÀS E SERVIÇOS D
PRIII.-EITURA MUNICIPAL DE ÂRACATI
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' O6/2022_SEINFRA-CELOS.
{BITRTURA DIA ti) Dll.rA\t-lRO D.E.2U23 ÀS 0rh00min.
ENVELOPII N." 02 - PROPOST \ r)r.: t'tU1( Os Ç
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4.0 DA HABTLTTAÇÀO (ENvELopE No 01)
,1.1. Para habilitação deverão as firmas apresentâr'os doclnnenios âbaixo rclacionados, no envelope n'
01 Documentos de Habilitação, cm uma única via, em oliginal ou cópias devidamcntc autanticitdas,
que comprovem:
I - RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identiclade; \
b) Registro comercial, no caso de empresa individuali
c) Ato constitutivo, cstatuto ou Contrato Social om vigor, devidamette registrado, em sc tratando de

socicdadcs comerciais, e, no caso de sociedadcs por açôes, aconlpanhado (le documentos de clciçâo
dc scus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercicio.

ll ItllLAllVAMt'lNl'E A REGULARIDADD ITISCAL ti IIIABALHISTA.
a) Plova de inscriçào no Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ:
b) Prova de inscrição no Cadastro de CoDtribuinte Estadual. relntivo ao dornicílio ou sede do
licitante. perlineite âo seu ramo de atividadc c cornpatívcl conr o ohjeto conlratLlal;
o) Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou scclc do
licitante, pertinenle ao seu ramo de atividadc c conpatível com o obieto contratual;
d) Prova cie regularidadc para com a lazenda Iredeml atlavés dc Ccftidão Conjunta Ncgativa ou
Positiva com efcitos dc Negativa de Débitos Relativos a TriblÍos Federais e à Divida Aliva da União,
inclusive Contribuições Sociais, emitida pcla Sccrctaria da Rcccita Fcdcral do [3rasil;
e) Prová de regularidade com a Fazenda Municipal - alravés da Ce idão Negativa ou Positiva de

eleitos de Negativa de Tributos Municipais, enitida pela Secretaria de Iinanças do Municipio, da sede da
en]presa:
t) Plova de regula|idade conr a Fazcnda Estadual atravós da Ccrtidão Negatila ou Positiva com
eliitos de Negativa dc T butos Estaduais, emitida pela Seoretaria da Fazcnda l-lstadual, da scdc da
empresa;
g) Prova de regularidade jurto ao lundo de Caruntia por 'lempo de Serviço (F(iTS) através da
Ccrtidão de Regularidade do FGTS CRF, emiticia pela Caixa Econômica Federal.
ir) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante .! Justiça clo Tlabalho. mcdiantc a

apresenlação de Ccrtidão Negativa de Débihs Traballiistas CND 1, emitida pelo Tribunal Suporior dcr
'l mbalho ou outro órgâo da Justiça do Trabalho.
III RI I A IIVAI\,1I N II A QI 

^I 
If ICAÇÀU IE( NI('A 

, 
(

a) Registro ou Inscrição da Empresa Proponente e de scus Rcsponsáveis'l'ecnicos. crpeüidc pelu
Conselho Rcgionâl de Fingenharia e Agronomia CRIIA, com jurisdição sobre o domicilio da sede do
licitante.
b) Dcclaração de que possui cm seu quadro da empresa, o(s) profissional(is) abaixo listados, devidalnente
insclito(s) e regular(cs) pcrante o CREA, C^U, ou outra entidadc profissional conuctcnte do prollssionirl
de nível supcrior, oG) qual(i, se responsabilizará(ão) pcla cxccução dos trabalhos (citâr o(s) nome(s)
profissional(is):
b.1.) Engenheiro Eletricistn ou outÍo Engenheiro equivalente com atribuições compativcis, coln
registro no conselho de classe, na forma da lcgislaçào em vigor, integrante do cluadro pemtanente da
Empresa conlbrme prova dc vinculação. Conlproval experiência como Responsilvel 'l'écnico. com
cxlxcten\rica\ i,'m o objclo desla licirxçi1,.

/§ (\
lo .....-{

b.2.) 
^rquiteto 

c Urbalista, com registro no consclho de clàssc, nâ formn dâ lcgisl
integrante do quadro permane[te da Empresa confome prova de vinculação. 

,

iio cm vigor,
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c) CoDrprovação de câpâcidade técuico opencionâl da licitante pa|a desernpenho de alividadc pcftineute e

conrpativel com o objeto da licitação, âtrâvés de âtestado 1écnico emitido por pcssoa.iurídica de direito público ou

privado; que conste a empresa licitante conro contratada. aconpaDhados de Ce(idôcs dc Acclvo Tócrrico ou
â|otações/registros de responsabilidade técnica (^RT/RRT), emitidas pelo Conselho dc fiscalizaçâo prcfissioIral
conlpctcntc, em nome dos proÍlssionais vinculados aos rcfcridos atcstados, comprovando que â enpresa licitântc,
na condição de conlratâdâ, já executou satislaloriaDlcnlc, scrviços cle características técnioas seDlelhanles ou

superiores êos disüiminâdos â seguir: (Acórdão n" 232612019- Plenário do TCU):
- Execução de serviÇos de Garantia dc Íiulcionarnento do sistema de gerencianrenlo de ilu|ri,ração pública.
incluindo soÍiware de geslão, call ccrtcr coln 0800 c administração local da gestào do sistcr e dc iluminaçào
pública, erD imóvel com árca administrativa c opcracional parâ supoÍe aos selviços cle Dlânulençào prcvcrltiva c
corretiva, projctos conccituais c cxecutivos de ilumirrâção púrblica que aborde questôes uúânistioas, com
quântidâde minima de 6.246 (seis nril duzcnfos quarcnta e seis) pontos luminosos.
- Execuçào de scrviços dc inslâlação, lornecimenlo e operaçào de sislenrâ dc lclcgcstão, tclcrrctria, tclc controle ou
tclcconrando dc iluminâção pútrlicâ em lenlpo real (eDviâ ilrformêçôcs sobÍc por]to dc luz ao sofiwa|e de
gerenciâmento e recebe ordcns dadês rcnlotamcntc pclo opcrador), conr quantidâde míDima de 75 (setenlâ e cinco)
ruridades.

- Execução de serviços de instalação de luminárias corn tecnologia LED para sistenras de lluminâção Públicâ, coln
quantidâdc n1irima de 600 (seiscentos) unidades.
- Execução dc scrviços de ins(âlação e montâgern sistenra de gerâçào de energia fotovollaico, com potênciâ nrininla
de 27 kwp.

d) Comprovação de capacidâdc tócnico profissional da licitaDte , atraves de Alestâdo Téonico lomecido por pessoa
jurídica de direito público on privâdo, devidamente regishâdo e ceÍificado na enticlarle p«rfissional co»petente
CREA ou CAU, que conrprove que a Iicitante possuicm scu quadro pennanentc, protlssional quc tcnha cxccutado
serviços scmclhanles com o objeto ora licitado, com as seguirtes camcterísticas ou supcrior, pcttirentes com o

objcto desla licitação, não se admitindo atestado(s) de fiscalizaçào oLr supervisão de obriLs/ser-viços, assiDr

conio é vedada a participaÇâo de profissional como responsável léciico de mâis de Lrma licilanle, caso em
que, constatado tal fato, deverá o profissional optar pol uma das licitantcs, inabilitando-sc as demais, sob
pena dc inabilitação sumária de todas as concorrentes:
d.l.) Para o profissional de Engcnhariâ Bletricista ou equivalente: /
- Execução de serviços de manutençâo prcvcnti\,â e/ou correliva em sisleDrâs de iluminaçào pltbltcit: {
_ Exccução de servigos de instalâção dc lun1hárias com tecnologia I-ED para sistcnras dc llurrrinrçio Public.l
- Execução dc scNiqos de instalação, Iomccinrcnlo e operação de sistema de telegestão, telemctria, tclc conlrole ou
telecomando de ihrminâção pública em tcrnpo rcal (enviâ iDlomlagões sobre poDto de luz ao soflware de
gerenciârnento e rcccbc ordens dadas remotameDtc pclo operâdoo;
- Irxecução de serviços dc inslalâçào e Drontagetn sistenla dc gcraçào dc cncrgia lotovollâioo.
d.2) Para o plofissional dc Arquitetura e Urbânistal

Irxccução de seNiços de elabomção dc projeios exeoutivos e conceiiuais de iluminaçào pública quc abordc
qucstõcs urbanislicas e alnbientais etc.

e) A Licilânte deverá aprcscntar ainda as seguintes cleclaraçôes que a vinculam, fara todos os et'eitos, a
estc ato convocatório:
- Declaração de que tem conhecimenlo pleno de todas as oondições legais editalíoias c pró-contratuais,
hem como de todas as condições, caractcristicas e peculiaridades locais necessárias ao adequado
cumprimento dâs obrigaçôes objcto desta Licitação.
- Decla1.âção de que, caso se sagre vencedoú do ceLtame. se compromete a contrulal' pr-elêrenciairnente
mão-de-obm local especialmcnte pessoâl capacilado à execução ou prestaçiu tle scrliços rlr igurl
nil't..r/!. l-x .)'

Ç ./-
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IV RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇÀO ECONôMICA FINANCEIRA
a) BalanÇo Patrimonial e dcnlonstrativos contábeis do últinro exercício social, já exigiveis e

aplescntados na forma da lei, que comprove a boa situação financcira da empresa, vedada a slra

substituição por balancetes ou balaiços provisórios, podcndo scr atualizados por indices oficiais,
quando erce ado há mais de 03(três) neses da data de aplesertação da proposta;

a.1) Os irtdices que complovarão a boa situaçâo da emprcsa são os scglLintcs:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) | (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PMZO
ELP _ EXIGÍVEL A T,ONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVÍDAMENTO

a.2)No caso de socicdade por ações, o balanço deverá ser aoompanhado da publicação cm.jornal.
Quando se tratar das dcmais sociedades comerciais, no balanço dcvcrá constar o nÍrmero do livro e

das Í'olhas nos quais se acha transcrito, deveDdo scr assinado por cootadol registmdo no Conselho
Rcgioml de Contabilidade.

b) Certidão Negativa de Falênoia, cxpedida pelo distlibuidol da sede da licitantc;
c) Declâração de autoridadcjudicial, da sede da licitarrtc, no qual constc â relâção dos caÍórios disn'ibUidores dc
açôes civis de falência s concordâlâ ou recuperâçàojudicial;
d) Comprovação dc Caução de Carantiâ de Participação, no valor dc It$ 98.800,00 (Novenla e oito mil e

oitocentos reais), r'calizada exclusivanrente junto à Tcsouraria da PrcÍ'eitut.a Municipal de Araoati, válidl
por pcriodo não inlêrior a 90 (novcnta) dias, cortados a partir dâ data prevista neste edital paÍa
recebimentos dos envclopes de docunentação e propostas de preços, sendo a mcsma libcrada após a
a(üudicação e contratação do objeto da licitaçâo.
d.1) A conlplovação de reâlizaçâo da Cauçào, rcalizada exclusjvalnente j unto a Tesouúric, â que lllLrde o
subiten precedeDte somentc se aplica pam os casos de ulilização da garantia pr-evista no subitelD e.1.

e) Serão aceitas as seguintes nodalidades de galantia:
e.1. C^UÇÀO EM DINHIIIRO - a licitanre iàiá a comprovaçâo junro a Tesourariâ, rnedianle á

aprcscntação de depósito, em dinheiro, em Docume0to dc Alrecadação Municipal DAM ou conta
bancária- em nome da Prefcilrra Mrrnicipal de Alacati. devendo constar no docLrlte to. r'etet'!1tte c

C,'nr,'rrincia Pl]hlica r'rrr, "'r':-\l f\l-M ( I l()5. 
€ X,

§qí?'i -'--..-.-- o\ q, c.t

I lv Dmgôo cJo Moi 23O. Cêntrc. Àm.oti CE Brusíl cÊ, 62aOô-OOO
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Conta corrente para o depósito é a seguinte: llanco do Brasil, 
^gêicia: 

121-X, Conta Corrente: 33.'138-3.

c.2. CAtlÇÀO EM TÍTULoS D^ DÍvlDA PÚBLICA a gar.anlia develá vir acompanhada,

obr'i grtorirmcrrt<. d.r' scgrlilrle\ colnpror.r(ôc':
c.2.1. Origem/aquisição rnediante documento respectivo c lançamento conlirtbil por meio dc rcgistro no

balanço patrimonial dâ licilânte;
e.2.2. Apresentar docitmento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de Íó pÍrblioa,

demonstrando a co[eção atualizada monetariamenle do títu]o, o seu valor será oblido considelando a

cotação vigente do terceiro dia útil anterior a data para recebimenlo dos envelopes.
c.2.1. Serão aceitos apenas e tão sornente títulos conl vcncimentos passíveis de resgate incontestávcl sob

nenhun aspecto, até a data corlespondente ao prazo de validadc da proposta de preços.

c.2.4. Prcsume-se autênticos os titulos olelecidos pela licitantc, a Pref'eitura Municipal de Aracati sc

reserva o direito de averiguar a sua autenlicidade, em se constatando indicios dc fraude, se obriga a

ofclcccr dcnúncia ao Ministério PÍlblico.
c.3. IrIANÇA BANCÁRIA A licita[te entregará o docurrcnto original forneciclo pe]a instiluição que a

conccdeu, no qual constârá:
c.J.1 - Bcncliciário: PreÍàitura Municipal de Aracati
c.3.2 Obieto: Garantia de Parlicipação na Conoorrêicia Pública n" 06/2022-SEINI IIA/Cl'll.OS.
e.3.3 Valor: - R$ 98.800,00 (Noventa c oito mil c oiloccntos reais).
e.3.4 Prazo dc validadc: mí11imo 90 (noventa) dias período de l 12{)23a I /2023.
c.3.5 Que a liberação será feita mediante a devolução pela Preleitula Municipal de A.racati do
documento original ou, automaticamente, após decorido o prazo de validade da carta.
e.4. SEGURO-GARANTIA atlavés de apólice em nome cla l'r'efeitura Municipal de Aracati, com
validade mínima de 90 (noventa) dias, quc conste rcfcrcntc a Conoorrênoia Públioa n" 06/2022-
SEINFII{/CELOS.
Se a lioitantc rctimr sua ploposta após a lase de habilitação, r caução cle garanlia de parti
revettida para o l'csouro Municipal da Prefeitura Municipal cle Aracati.

4.2. Declaraçào da licitantc, cn1 cumplimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7" da
|edeml, que Dão mantóm relaçâo cle trabalho noturno. pcrigoso ou insalubrc cout [lenor de
anos e de qualquer trabalho com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condiçâo clc aplcndiz.
4.3. Deolaração da licitante, que se enquadra conro lllicrocmpresa ou enpresa de pequeno polle, qLlândo
lor o caso, limada por oontadol c responsável legal d.r licit.rnte, para se LÍilizar dos bcnclícios prcvistos
nos ar1. 42 à 45 da Lei ComplementaÍ no 123/2006 Lei Geral da Microempresa, conl as alteraçôes da Lci
Conplementar nu 14712014.
.1.4, Para as licitantcs quc estejam regularnrente i|scrilas no Cadaslro dc Forncocclorcs c Presladorcs de

Sel,iços cla PreÍ'eitura Municipal de 
^racâti, 

a apresentação do Certificado de Registro Cadastral -
CRC, acompanhado dâ Comprovâção de Validade dâ Documentição âprcsentâda parn o rcgistro
ou suâ âtuâlizâção, substitui a habilitâção juÍídicâ, regularidade liscal e poderá, aindâ substituir â
qualificaçâo econômico-finàncêira no todo ou em partc, desde quc na comprovação dc validadc da
documcntação âpresentâda pârâ o registro ou atualizàção, constcm os documentos qua as
comprovem. Os documcltos con1 prazo de validacle vencidos, na clata de apresentaçâo das propostas,
deverão ser atualizados no setor dc cadastro e constal na colnpr'ovação de validade da doournenlâção.
4.5. Â licitante que aprcscntal clocunlentação em desacordo com cluaiscprer dessas exigências, estaÍá
iiabilitada a prosseguiÍ no processo licitatório.

cipação será

\/
ConJtituiçao
18 (dezoito)

4.6. A apreseDtação da Declsração de auloridacle j uclir,ial, <Ja sede da licitanle. no clual conste a relação dos
cdrtórios distribuidoÍcs clc ações civis de Iàiência e concor-tlata, é para eiêito de in1ôrn1ar7.i Comissalo. naro

Av. Drogôo do l"1or, 23ô, Centro, Ara.oal-CÉ - Erssil (EÊ 62800 0OO
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Pltaf arl URi\ Do

ARACATI

tendo, entretanto, efeito inabilitatódo.
4-'1. Para a microcmpresa ou emplesa de pequeno polte, quc aprcscntou a dcclaraçâo comprovanr'lo esta
condição, lendo sido declarada vcnccdora do ccrtamc, e havcndo alguDla rcstfiçâo na suil comprovaçào da
regularidade fiscal e lrabâlhista, confomc cxigências do itcm 4.1.11, scú lhc âsscgurâdo o prazo dl: 05
(cinco) dias úleis. cujo tenno inicial coresponderá ao mon1ento en1 que for declarada velcedora do
ceíame. prouogáveis por igual pcrÍodo, dcsdc quc scja rcqucrido pclo intcrcssacio, de fonna motivada, e
aceito pela Administração, pala a regularização da docunentação, pagameoto ou parcclamcnto do débito,
e errissão dc cvcntuais ccrtidôcs negativas ou positivas com cÍcito dc ccrtidão negutiva, pâra a
coinproYaçào dà habilitâção e a respectiva contrataçâo.
4.7.1. Â não regularização da documcntação, no prazo prcvisto no item anterior, inlplicaír decadêrcia clo

direito à contratação, scm prejuízo das sanções plevistas no art. 8l da Lei Federal Du 8.666/93, senclo

ÍàoLrltado à AdmiDistração convocal os licitantes remanescentes, na oldcm de classilicação, para a

- assinatura do contrato, ou revogar a licitâção,
,1.8. 

^ 
Comissão Especial de Licitação dc Obras c Scrviços de Engenharia não autenlicârii cópias de

dojurn(nlrs <ÀiÉiJús re.te ediral.
4.9. A Comissâo poderá solicitai orjginal de documentos já autenticados, para iiis de verificação, sendo a

licitante obrigada a apresentá-los no pmzo máximo dc:18(quarcrrta c oito) horas contados a pa(ir da
solicitação, sob pena dc, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.10. Quando todas as licilantes lbrem inabilitadas, é lacultado a Cornissâo Especial de l-icitaçâo fixar u
pmzo de 08 (oito) dias úteis, pam a apresentação de docLmentação escoimada nas ccusas clue plovocalâm
a inabilitaçâo.

5.0 DA PROPOSTA DE PRtrÇOS (ENVI ,OpE N" 02)
5.1. A proposla de preços dcveú ser apresentada no envelope n'. 02 - Proposta de Preços, em linguagem
técnica, clara c scm rasuLas, em 01 (uma) r,ia, crn papcl timbrado da proponcntc, observando-se o
seguinte:
a) Data de apresentação (da abetura da licitação);
b) Identificação do Licitante;
c) Discriminaçâo complcta dos ser\ iços:
d) Valores unitários em algarismo e global. em algarismo e por exlenso. em reais:
e) Prazo para iuÍcio dos scrviços:
f) Declaração de que nos preços oGrecidos, estão incluídas, todas as despesas de fornecimento de
materiais, feramentas, máquinas e equipameltos, mão de obra especializada, além das taxas, impostos,
encaÍgos sociais e tabalhistas, beneficios, transportes e seguros;
g) Declaração expressa que disporá de toda a infraesúutuú necessária, adequada e indispensável a
integrâl execução de todos os serviços, compreendendo instalações, equipamentos e pessoal técnico
especializadol /)h) Prazo de validade da proposta, não infedor a 60 (sessenta) dias; ,^)i) Assinaturâ identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente.). que deverá ser o
responsável legal pela Empresa:
j) Plânilha de preços unitfuios que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duâs
câsas decimais, sem eros de arredondamentos, seguindo rigorosamente a planilha do orçamento estimado
da Administraqão, em perfeita e total consonância com os valores obtidos na composição de preços
unitários;
k) Planilha de Composição de Preços Unitfuios, para cada seNiço constante do orçamento apiesentâdo,

contendo todos os insunos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço,

4
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quais sejam materiais, ferramentas, cquipanrerilô:r, mào-de-obra. totalização dc cncargos socicis,
insumos, transportes. BDI, totalização de in1poslos e taxas, e quaisqucr outros necessár'ios J <r.cr:tlçitr
dos scn,iços, scm cnos dc arrcdondamcntos ou operaçôes;

l1 Plr.rilhr uraliricc de encxrgos socili5:
ni) Composição anaiítica da taxa de B.D.l. (Benelicios c Dcspcsas Indiretas), conlbnne recomendações

do'l'ribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da eqLripe téonica quc sc cncancgará dos scrviços, com s r-especliva [mçào, tempo de

cxpcriência c declaração de concordância e disponibilidade para execução dos scrviços dc cada
membrot

o) Relação dos cquipamelltos e máquinrs. (om Js rcSpccti\íts crroclcnslicis. ano aie labricaçào, estado
de conservação, e declaração que estarão à disposição para exeoutarem os selr içt,s.

p) Orçamcnto Resumo dos selviços. 
\

ó.0. DO PRO( EDI\4F,NTO LICITATÓRIO \.
6.1 . O rccebimento dos envelopes contcndo a DocumcntaÇão dc PaIticipação c l lnh lrteçào c esl Prolroslis
de Prcços será no dia, hora c local previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após o Prcsiderlte da Comissão declarar enccrrado o prazo pala o rcccbimcnto dos cnvclopcs, nâo
serão accitos quaisquer oulros documcntos quc não os existentes nos respectivos envelopes. nem setii
pcrmitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os docllmcntos, clc lorma a alterar o
corteúdo original dos mesmos.
6.3. No horário previsto no pteànbulo do Edital, a Comissão proccdcrá a abertuta dos envelopes lo. 01
Documcntos de Pârticipâção c llabilitação e 1àú o exâne e conlêrência destcs dc acordo com as
cxigências deste Edital, os quais serão rubricados pcla Cornissão Ispecial de Licitação de Obras e

Ser!iços dc Engenl'uria e colooados à disposição dos representântes clas licitantcs, llnra quc os e\cnlinern
c os rubriquem, a Cornissão Especial dc l,icitação também lará as conslrltas, inrprinrindo-as, aos
Caclasúos Naoir»ral de nrnprcsas Inidôncas e Suspensâs (CEIS) da ContÍoladoria-Geml da Urlião, e

Cadastro Nacional dc Ilmplesas Punidas CNEP do Porlal da'Ilansparôncia, caso haja quâlquer rcstrição
a licilante quc in'rpeça de participar de iicitaçâo ou contratação, a licitante será considerada inabilitada .

6.4. A Comissào examinará possíveis apontamelltos leitos por representantes das licitantes, maniÍ'estando-
sc sobre o seu aoatarnento ou não. Em seguidâ, lará o julgamento dos documentos apresentados. Caso
estejam plesentes os reprcsentantes de todas as licitantes a PresideDte da Comissâo fará diretamentc a
intimação do rcsultado da Habilitação, Iundamentando a clecisão, caso contü'rrio divulgaÍá, também,
atra\,és da publicação na Inprensa c/ou afixaçào no quadro de avisos da Prclêitura. Se todos estivcrcnl
plesentes e/ou declinarem do dircito de inlerpor quaisqucr rccul.sos contra a decisão anunciada dc
habilitação, a Comissão Especial de Licitação a seu critério poderá passar para a lase de abertrjra dos
cnvelopes no. 02 - Propostas de Preços, na tresma sessào! caso não abdiqucm do direito de interpol.
recutso, a Comissão Especial de Licitação abrirá o prazo para intelposição de recursos conÍbrme art. 109,
Inciso I e alínea a da l,ci lo. 8666/91 com suas alterações posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposiçào de rcoursos ou profcrida a decisão sobre os rccLu.sos
intelpostos a Conlissão Espccial de Licitação marcará a data c hoúrio em que dar-á o prosscguimcnto ao
processo licitatório, divulgando com antecedência mininta de 24 (vinle e quâlro) horas para as licitantes.
6.6. Caso a scssâo seja suspensa os cnvelopes no. 02 - Propostas de Prcços scrão rubricados pelii
Coilissão Espccial de Licitação de Obms e Serviços de Engenharia o licitantcs, cntpacotados, os pacotes
tambér'r'r rubricados pela Comissão Ilspecial de Licitrção cle Obras c Scrviços clc Ilngenharia e licilantes,
ficanclo sob a guarda da Conissâo Especial de Licitação para prosseguimento p,pstct'ior do ccl.tame
licitatório.

ry §E
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6.7. Encerrada a tàse de habititaçã" " "0");*'.t*,1* o^
desistênoia de proposta, salvo por nlotivo dcviclarnente justilicadtr

Propostas de Preços, nào caberá
de lato superveniente e aceito pcla

Comissão Espccial dc Licitação.
6.8. Abertos os envelopes no. 02 Propostas de Preços, as proposlas cle preços serão analisadas e

lubricadas pela Comissão Espccial dc Licitaçào dc Oblas c Scrviços dc Ilngcnharia, c em scguida scr'ão

postas à disposição dos represenlanles das licitantes para verificarcm e rubricarenr.
6.9. A Conljssão Especial de Licitação prooederá ao julgamento das proposlas de preços segundo os

critérios estâbglecidos ncstc cdital.
6.10. Serão desclassilicadas as propostas que não atender-em às exigências deste edilal, coln preços
superior-es aos determinados no cdital olr n1anifcstamcntc incxcquivcis, assim consideraclos aqueles clue

não vcnham a ter demonstrado sua viabilidade através de documertaÇão.
6.1 1. As propostas classillcadas serão ordenadas de acordo com a orden crescente dos preços olertados.
6.12. As dúvidas quc surgircm durante as reLnliões scúo csclarccidas pcla Comissão Bspecialde Licitação
de Obms e Serviços de Engenharia, na plcsenÇa dos rcprcscntantcs das Iicitantes.
6.13. À Comissão é facultado suspender qrnlcluer sessão nledianie notivo dcvidamcntc justificado c
marcar sua rcabcÍLtra para oulra ocasiâo, làzendo constar esta decisão em ata.

6.1,+. A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação. as propostas de preços e outlos
documentos, solicitar pareceres 1écnicos e suspeldcr a scssão para rcalizar cliligências, a fim dc obtcr mais
informaçôcs para lundamental suas dccisôcs.
6. I 5 . S erá lavrada ata circ unstanciada du rante as sessões dos trabalhos licitatórios.

7.0. JULGAMITNTO DA PROPOSTA DE PllltÇOS i
7.1. O julgamento das Propostas de Preços será pelo critério de lvlBNolt PRll(lO ( i I UIIA L. 'l
7 2 §crá dc.clr..illcodr r licirrnre que: I
7.2.1. Aprcsentar propostâs quc não atendam as exigências cleste Eclital.
7.2.2. Apresentar preços unilários ou totais supc|iorcs aos valores do orçarnenlo búsico da Secretária dc
Infraestrutura e Dcscnvolvimento Urbano.
7.2.3. Aprcscntar propostas com pteços manifestamentc incxcqLliveis. sefi assinallrta ou assinadas por.
pessoa nâo habilitada.
7.2.3.1. Consiclerar-sc-á preço nranifestanrente inexequivel, aqueles que não vcnham a ter demonstrado
su.! \,iabilidadc através de documcntação, e conlorme definido no § 1'do art. 48 da Lei n" 8.666/93 c suas
alterações, considerâm-sc inexequíveis as propostas cujos valores sejanr infcriorcs a 70% (setenla por
cento) do valor ncnor dos seguintcs valores:
a) média arihnélica dos valores dâs propostas supcl.iores a 50o% (cinquerlla por ccnto) do valor orçado pela
Âdministração; ou
b) valor orçado pela Adnlinistraçâo.

7.J. Se todas as propostas forem desclassificades, a Comissão llspccial de Licilaçào de Obras e SeNiços
de [ngenharia poderá fixar o plazo de 08 (oito) dias útcis para apresentaçào de noya documentação ou dc
outras propostas, escoimadas das causas que ensejaranr a desclassilicaçâo.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PRIIÇOS
8.1. Os preços a serem cotados devedo levar em sonta os praticados no mcrcado, atendidas âs
pcculia dades locais.
8.2. Os preços deverâo ser cotados por unidade e global elu lleai Ii$.
8.1. Deverão ser-oomputados nos preços pl-opostos o lbrnccinlcnto dc matcriai lcrrarrental, máquinas e

Av D.(,g<rô do Í\4ôr, 23O, Cêntro, ÂrcKoU-CE Srssil cÉÊ 62803 OOO
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cquipamcntos, mão dc obra cspccializada, toclos os uibutos, encargos sociais c trabalhistas, taxas, seguros

c impostos, inclusivc cstaclia. alimcntação e deslocamentos ao municÍpio, quc scrão de tolal
responsabilidade da Contratada.
8.,1. Os preços unitários e totâis máximos admitidos são os do orçamcnto estimado pela Secretaria de

Inftaestmtura e Desenvolvimento Urbano.

e. D \ H()MOLOG^ÇÀ() l1 qDJr DrCAÇÃO
9.1. O Sccrctário dc Infraestrutua e Desenvolvimcnto ljrbano da Prefeitura Municipal cle Aracâti
homologará o resultado da licitação e adjr.rdicará o objcto lioitado i licitanle clrja proposta tenha sido
declarada vencedora. de acordo con, os critérios estabeleoidos neste Edital.
9.2. Â adjudioação dos serviços objeto dcsta licitação, efetivar-se-á atruvés de contmto a ser assiiado com
a licitsnte vencedora, que dcfinirá os dircitos c obrigaçõcs dc Contratante e Contratada, e do qLral litrão
pa e o preseite Edital e seus anexos, indcpcndcntenente de traDscrição.
9.3. À Secretaria de InfÍacstllúura c Desenvolvimerlto Llrbano da Prcfcitura Municipal de Aracati leserva-
se ao dircito dc cancclar esta Concoüêncid Pírblica a qualquer momento por conveniência adn]illistrativa,
scnl que aos licitantes caiba qualquer dircito a indcnizaçâo ou ressarcimentos.

IO. DOS RtrCURSOS ADMINISTITATIVOS

10.1. Das decisões proÍêridas pcla Comissão Especial de I-icitação de Obms e Serviços cie Engenharia.
cabcrá rccurso nos casos de:

a, Il.rbililcÇio ( or. inabilir"çio: '(
b) Julgamcnto das proposlas de preços. \

10.2. Os Icculsos selâo processados dc acordo conl o que estabelece o art. 109 da Lei no.8666/93 e suas
alteraçôcs poste ores.

10.3. Havendo recurso lclcrente à làse de habilitação, os envelopes contendo as plopostas de preços, dc
todas as licitanles, inclusive o da recorrente lioarão cm poder.da Comissão até o julgamento clo rccurso
intelposto. Ap|cciado o recLrso, c caso haja a inabilitação cle qualqucr licitantc, esta dever.á no pr-azo de
até 30 (trinta) dias retiral os seus envelopes nu. 02 Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja
rotirado, os e11\,elopes serâo dcsíuídos.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos a Secrelatia de Inlrdestrutura e Dcscnvolvimento Utbâno através
da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Enge[haria, e, intetpostos mediantc pctição
subscrita por rcpresentante legal da rccorente, contendo as razões de lab e dc dircito com as quais deseja
impugnar a ciecisão ploÍàrida.

10.5. Os reoursos dcverão sel protooolados na Comissào Especial de Lioitrção dc Obr.as c Serviços de
Engenharia, no devido prazo legal, não se11do conllecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgão da Administração.

11. coNDrÇÕEs PARA. ASSINATUR^ DO CONTRATO
11.1. A licitante vencedora será convocada para assinu o Contrato no prazo dc clnco dias úteis da
expedição do ato de convocação, podendo esse ptazo set pÍorÍogado pol urra vez a pedido do interessado
dlrrante o seu transcuLso e desde qLre ocorra motivo justificado aceito pela 

^dtninistr'ação. 
Se decorrido

cssc prazo! a licitante vencedora não colllparecer, decairá do direilo ri contratação e sofie.á âs sançõcs
previstas em Lei, c ainda ser'á penalizado com multa de 2o%(vintc por ccnto) do valol total do contrato.

v)
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R$_( ), couespondentc a 5ÔZ (cinco por cento) do vulor anLlal do

(D

Sendo lacultado, a 
^dministlação 

oonvidar sucessivamente, por ordem de classificação, as dcrrais
licildntes que ficarão sujeitas as mcsmac corrdiçõcs prcr istos para o 1r'irneiru, inclusive quanto ao preço,
ou ainda lcvogar a licitação independenteü1erte das penalldades aplicadas.
11.2. O contrato inicial terá vigência dc 12 (dozc) mcscs, contados a partir da data de sua assinatlLla,
podcndo tcr a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses.

conforne art. 57 da Lcj n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
1 1.3. O prazo para inicio clos serviços pela corltriitada é de alé 05 (cinco) dias, conlados a partir da dala dc
r(ccbimcnto dr ordem d< iniciu J,,. ren içu..
11.4. Decoffidos 60 (scssenta) dias da data da entrega das proposlâs, sem conlocação parir a coütrâtação.
fican, os Iicitantcs libelados dos conpromissos assumidos.

r2. DÁS CONDIÇÕES DE RECIiBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. Os scrviços serão recebidos e atestados pcla SccÍctaria c1c lnlÍacstlutura c Dcscnvolvimcnto IJrbano
ou por Comissão Especial designada. mediantc tcmto circunstanciado, assinado pcias partcs.
12.2. A aceitação linal dos serviços dependerá da aprovaçào do relalório '.rr órll/" e prévia verilicação,
pcla Secretaria de Inliâestrutura e Desenvolvin1etllo Urbano de sua plena conlbmidade oom o estipulâdo
neste Edital e nos dcmais documeütos que o complementam e intcgram.
12.3. A accitação llnal dos serviços não acarretará, de modo algum a exonerâçào da Contratada da
rcsponsabilidade civil c tócnica por frÍuros eventos decotrclltcs ou rclacionados com a execuÇão dos
111esmos.

13. DA CAUÇÃO DE GARAN'I]A
13.1. Para garantir a execução dos scniços a CONTR T^D^ prestiuá Cauçâo de Garantia no valor de

contrato, a ser elêtivada antcs da assinaturâ do contrato, \,álida por petíodo nâo inlêrior a 60 (sessenta)
dias após a vigência do contralo, que scrá devolvida após o reoebimcnto definitivo dos serviços. dcduzida
do valol das inl'rações e nultas. por ventura comctidas. Serào aoeilas as scguintes modalidâdes de
garantia:
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CAUÇÂO EM TÍTULOS DA I)íV]DA PÚBLICA
C) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-GARANTIA

I4. DOS PAGAMENTOS _ PIiÁZOS, REAJUSTES E ItI'CT,]RSOS FINANCEIITOS.
14.1. O pâgâmcnto a conliatada scrá efetuado atrevés dc ordcÍlt de crédito após a aprcscntaÇâo das
respectivas Notas Fiscais de Scryiços e Recibo à 'l csourar.ia, e atestado de execução dos scrviços, através
de controlcs nrensais.
1,1.2. O prazo para pagamcnto setá de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da clocumcntação completa
na'l'esoürârid.
14.3. Os prcços serão fixos e incâjustáveis âtendendo a Icgislação federal, pelo peliodo de 12 (doze)
mcscs. Após 12 (dozc) meses da data dc apresentaçào da proposta, os prcços scrão reajustados pelo
mesmo perccntual de variàção do INCC Indice Naoional do Custo da Construção Civil, oaiculado c
divulgado pela FGV - Funclação Getúlio Vargas, no periodo. E a cada 12 (doze) meses pclo ncsnro
critério
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a scguinte lóú11ula:

*

o
clt
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R = FAIOR x V, onde: F,qToR = [?l
Valol do reajuste proourado;
Valor oontratual dos serviços a serem rea_justados;

lndice inicial INCC refere-se ao mês da apÍcscntaçâo da proposta;
Índice ilnal INCC refere-se ao mês de anivetsátio anual da prcposta.

b1/
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onde:

R

Io

I

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa
decimal em diante.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuÇão dos seruiços corerão por conta
de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotâçãô orçamentária:

1l0l - Secretaria de Infraestrutura e Deselvolvimento Urbano
l5 452 0001 2.092 - Manuterção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00 - Outros seN. de terceiros - pessoajuridica
1751000000 - Contribuição de Iluminação Pública

1101 - Secrctaria de L1l'raestlutura e Desenvolvimento l]rbano
l5 752 0001 1.0,15 - Anpliaçâo daredede encrgia clétr.ica
4.4.90.51.00 - Obras c instalações
I751000000 - Contlibuição de Iluminaçào Públioa

14.5. Se houver atraso nos pagalnentos, estcs serão atualizados com basc na incidência de juros clc ntor.a
de 06 (seis por cento) ao ano "por rata ten]pole", enh.e o dia prcvisto e a data do efctivo pagaüento.

15. DAS OBRIGAÇÕtrS DA CONTILA.TADA
15.1. Apresentar a CONTRAI'ANTE até o paganlcnto da primeira rncdição a ARl dos seniços
devidamentc registrada no Conselho Regional de Engenharia c Agronomia - CREA-CIl.;
15.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, de fomecimento dc materiais e nrão dc obu.
máquinas e ecluipamentos. encargos sociâis. taxas, in1postos, royaltics e seguros, inoidcntes e necessários
para a exccução lotal dos serviços, scm qualquer ônus fara a PrelêitLrra MLrnicipal de 

^râcati;15.3. Manter a conpatibilidade con1 as obrigações assurnilas, durante todo o proccsso do contr-ab, dc
habilitação e qualiÍicação exigiclas na licitação;
15.4. Substituir às suas expensas, todo e quâlqLler serviço realizudo cm dcsacordo conr as cspccilicações
cxigidas e padrõcs de clualiciltdc cxigidos, com dclcito, vício oLr clue vier a apresentar problerna quanto ao
scu desempenho dcntro do prazo de validade ou garantia;
15.5. Manter preposto no local dos selviços, que deverá ser unr cngcnheiro elétrico cm tctnpo integral,
para reprcselltá-la na exccução do contrato:
15.6. l,Ianter unl diár'io de obra. atualizado diariamcntc, onde constem todas as anotaçôes pertincntcs ao
andÂmento dos scNiços;
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratanle ou a telceir.os dcconenle de sua culpa ou
dolo, na exccução do conirato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida,.le r lisealizaçào ou
acompanhanento eletuado pela Contratantc; ,-: U
15.8. Rcsponsabilizar-sc pela liel realização dos serviços no prazo estabeleciclo;-{ It
15.9. Prcstar todos os esclarecinlerltos quc lorem solisitados peia AdministmÇão, dutante a cxccução clo
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15.10. Accitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos oLr supressõcs que sd fize|enl
ncccssários, até 2502 (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâlo, na lorma do art. 65,

parágraÍbs l'c 2" da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;

15.11. Executar os serviços com zelo, ótica c melhor técnica, pelos plcços Lrnitárlos plopostos c

estipulados neste contrato e entregá-los devidamente concluídos, dc acoftlo com os projetos executivos c

especificações téonicas, fornecidas pela Conl tante, em periiito c total funcionanlento, e obser'vadas as

noÍmas técnicas dc segurança, nos prazos estipulados pela Secretaria cle lntiacstrutura e Desenvolvimenlo
Urbano.
15.12. Utilizar na execução dos serviços. plolissionais capacitados c qualiticados para 1al im, exceto nas

atividades compafiilhadas que podcm ser dcsempcnhadas por prolissionais de oúras árcas.

15.13. Manter a Contratante inl'ormada sobre o andamento dos serviços, iniôrniando-a senlpte quc sc

rc!,istmrcm ocorrências cxtraordinárias.
15.14. Cuardar sigilo sobre infonnações e documentos lbrnecidos pela Conúatantc, crn dccorrência dos
serviços objeto do presentc contÍato, adotando mcdidas internas de segurrliça.
15.15. Obedcccr toclas as Icis, códigos e regulamentos fcdcrais, estaduais ou municipais, relacionados com
os scrviços cm exccução e todas as normas pertinentes aplicávcis.
15.16. 

^teider 
prontâmente a qualqucr cxigência e questionamento da llscalização, notificaçâo inerente

ao obieto do contrato, no prazo de 03 (três) dias coilados da data de notificação.
15.17. A Conlratada se obrigará a respeitar, rigorosamente, no rlue se Ielêre a todos os seLls empregados
utilizados na execugâo dos seíviços objeto deste Contrato, a legislaçâo vigcrtc sobrc tributos, trabalho.
scgurança, previdência social e asidenles clo tlabalho, por cujos encargos responder, unilaterahnente, enl
tocla a sua plenitudc.
I 5.18. Responsabilizar-se pelo pagancnto dc salários c todas as dcnrais vantagcns dc scus cmplcgados c

eventuais terceirizados, recolhimcnto e todos os encargos sociais, trallalhistas e previdenciários, alén de
seguros e indenizaçõcs, coltribuições liscais e paraliscais, emolumenk)s e suas majoÍaçôes, taxas c
tributos pertincntes, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estcs encargos não
transfcrc à Contratante a responsabilidadc por scu pagamcnto, nem podcrá onelar o objeto do conttato,
ficanclo ciente de que não se estabelece, por lbrç.1 da prestação dos seNiços obieto do Contrato, qualquer
rclação de emprego enh-e a Colltmtante e os empregados que a Contralada lbrnecer'para execução clos

serviços.
15.19. Lnpregâr, na execução dc scus ser'viços. sonente material de pliureira miro e qualidade, bem como
ollservar rigorosamente as cspecificações técnicas e r regulamentação aplicável à atividadc, cxecutando
lodos os seNiços com eslnero e perfeiçâo e relazendo os scrviços quc vicrem a set rejeilados pela
Contratante, por vicio ou deÍiciôncia material ou técnioa.
15.20- Verilicar todas as instalações e eqLripamenlo no looal, antes do inicio clos scrviços c qualquer
divcrgência ou dano encontrado deverá sc| comunicado à Contratantc, sob pcna de rcsponsabilidade.
15.21. Assurnir integral rcsponsabilidade por qualquer dano ou prejuízo rnaterial ou pessoal que possa

advir, dircta ou indiretamente. à Prelêitura ou a tercciÍos, na prestaçâo dos serviços contralados, inclusivc
por acidentes, mortes. perdas ou dcstruições, iselltado a Preleitura dc quaisqucr rccian1ações civeis ou
lrabnlhistas que possam surgir.
15.22. Não transfcrir, subconlmtar oLr ceder, tolal ou paroialmente, a clualcprer títlúo, os direitos e

obrigaçôes dccorrentes da adjudicaçào dos serviços ou da execução do objeto do contrato.
15.23. Dispor de equipe de pessoal e equipamentos necessálios à execLrção dos selviçt,s.
15.24. Emitir rclatório nlensâI, detalhando os serviços executidos no peü,,/,1,). c errcrmirrho-lo à

fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de coblança. ! ,
Ç

E
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15.25. Demais obrigações relacionadas no Projeto Básico.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1, Providenciar os pagamentos devidos à contrâtada, nos prazos as Notas
F iscais/l. aturas cmitidas c controlc dos se iços execulados.

16.2. !isoalizar e acompanhar a exeoLrção dos serviços através da Sccrctaria de lnfiaeslr-uluLa e

f)esenvolvimento I lrbâno.
16.3. Atestar os serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comu câr à contratada todas e quaisquer itegularidades ocoridas na execução do contrato e exigir'
as devidas providências que demafldem dâ Contratada.
16.5. Disponibilizar todâ a documentação em tempo hábil para que a contratada possa executar os

serviços e entregá-los nos prazos exigidos e acordados.
16.6. Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços.
16.7. Demais obrigações relacionadas no Projeto Básico.

17. DAS SANÇÕES
17.1. Comete inftação adminishativa, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, a CONTRÁTADA que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decotência da contratação;
b) ensejar o retardamento da cxccução do objeto;
c) fàlhar ou fraudal na execução do contrato;
d) comportar-se de moclo iniclônco; ou
e) cometer fraude Íiscal.

17.2. Pela incxecução total ou parcial do objeto deste contrato,
CON'I'RATADA as seguintes sanÇôcs:

a Administração pode aplicar à

17.2.1. Advcrlôncia por escrito. quando do não cumprimento cle quaisquer clas obrigaçôcs contratuais
consideradas làltas lcves, assim entendidas aquelas que não acaúetam prejuizos significativos para o
serviço contratado;
17.2.2. Multa de:
17.2.2.1. - 0,19i (um dócimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobrc o valor
adjudicado em caso dc atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a crilério da Administração, no caso de execução com atraso, podcrá ocorer a n,ro-
accitação do objelo, de lbrma a configumr, nessa hipótese, inexecuçâo total da obr.igação assumida. serr
prejui/o d,r rcsciràu unil.rterel d.r crença.
17.).2.2. - 0,1% (um décimo por ccnto) até 10Yo (dez por cento) sobre o valor adiudlcado, erlr caso de
atlaso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitcm acinta, ou de inexecução parcial
da obrigaçào nssumida;
17.2.2.3. - 0-1Vo (rm décimo por cento) até 107o (quinzc por cento) sobre o valor adjlLdicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
l'7.2.2.1. - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contralo, conformc dctalhamcnto collstante das
tabelâs 1 e 2, abaixo; e

l'7.2.2.5. - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato pot dia de atmso na apresentcçâo da
garantia (seja para rel-orço ou por ocasião de pronogação), observâdo o máximo de 2oZ (dois por cento). O
atmso superior a 25 (vinte c cinco) dias cutori,,irrc il Ailmiui:tr1çiio CONTTLATANTE a promovcl'a
reçci§ao do conrlero: Ç /,

Av. Drogdo dô Mcí 23O. Cêntr!, Arô..,ti-CF - BÉcil cÊp â?8OO-l){)o
'ss ê3) 34al-1O5Ô I {.ss 3{r 3441.19451 Www.cirocoti.ce.gov.br I0E prefeiturodoorqcotioÍiciol
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17.2.2.6. as penalldades de multa decorentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si,
17,2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratal com a Administação Pública, enquanto
perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
próp a autoridade que aplicou a penalidade, que será qoncedida sempre que a Contratada rcssaÍcir a

Contratante pelos prcjuízos causados;

17,3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2:

'fabela 2

Tâbelâ 1

GRAU col{nlrsPoNnliNCtA

1 0,2o2 ao dia sobre o valor mensal do contÍato

2 0.40% ao dia soblc o valor mcnsal do contrato

3 0,8olu ao dia sobrc o valor mcnsal do contrato

1 1,60% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3.20% ao dia sobre o valol mensal do conh'ato

INTRAÇÂO (
ITEM DESCRIÇÁO GRAU

I
Pemitir situaçâo que crie a possibilidade de causar dano
fisico. le.ào corporrl uu cnn.cquchciaç lcLiis. por
ocorrência;

05

2
Suspcnder ou intenompcr, salvo motivo de força nlaior
ou caso lbrtuito. os serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimenbt

01

3
Mantcr' l'uncionário sem qualificação par'a cxccutar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
RecLrsar-se a cxccutaL serviço determinado pela
Íiscalização, por serviço e por dia;

02

Pàrâ os itens a seguir, dcixtr dei

7
Cumprir deteminação formal ou instruçâo
complementar do órgão fiscalizador', por ocorrêtrcia;

a2

.q

fÍ

/

_
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8

Substituil enpregado quc se conduza de modo
i11co11\,enie11te ou não atcnda às necessir'lades do serviço.
por funcionário c pol dia;

$oot

9

Cumprir quaiscluer dos itens do Edital e seus Ànexos
não previstos nesta tabela de niultas, após reinoiclência
formalmente notificada pelo órgão liscalizaclor, por item
e por oconência;

03

10
Indicar e manter durante a execuçào do contmto os
preposlos previslos Do edital/cor'ltrato;

0l

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do aft. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as emprcsas ou
profissionais que:
17.4.1. teúam sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquel tributos;
17.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fiushar os objetivos da licitação;
17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratâr com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados. \,

\
17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de práticâ de infraçào
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçâo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo Íecessáriâs à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competelte, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual irctauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.6. A apuração e o julgamerto das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estangeira nos termos da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013,
seguirào seu rito normal na unidade adminisuariva.
17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdministmtivos
específicos para apuração da ocotência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.
17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrativô que
assegumrá o contaditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsenando-se o procedimento previsto na
Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
17.9. A autoridade competente, na aplicaÇão das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
17.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, se!ão inscritos na
Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
17.11. Caso o valor da multa nâo seja suliciente para cobrir os prejuízos causados pelâ conduta do
licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confome aÍigo 419 do
Código Civil.
17.12. Caso a Contratantc dctermine, a nlulta cleverlL ser r'ecolhicla no prazo mhximo de 30

contar dâ datâ do Íecebimento da comunicaçào eny,igda pela autoridadc competcnte.

m

lrinta) dias, a
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sua rescisão com as conseqüências

u

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a

contmtuais e as previstas em Lei.
18.2. A resoisão cio contrato poderá sel determinada por ato unilateral c rcstrito da Contratantc.

18.3. O contrato poderii sel rescindido amigâvelmente, por acordo entre âs pafies, desdc que haja

conveniência para a Contratantc, dcvidamente nlotivado e justillcado.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratanle o direito dc rcscisão do contmto, indcpcndentemellte de aliso
cxtrajudicirl ou de inleryelação j udicial, ros seguintcs casos:

a) Atraso iniustillcado por nlais de l0 (dez) dias consccuti\es do início da exccuçâo dos seniços;
b) InÍenupção dos serviços sem justa causa e préviâ comunicaçâo a Contratante po| rnais de 05 (cinoo)

dias;

c) Desatelldimento das determinaçôes regularcs dc representontes que lotcm designaclos pela Contratantc,
para aoompanhar, na qualidacle de fiscal, a execução dos serviços;
d) Dcscumprimcnto dc qualqucr detcrminação da Colluâlante. feita cm basc coniratual;
e) Transferência dos serviços, objeto do prescntc contlato a terceiros, no todo ou cm parte, scnl a préviir e
expressa aulorização da contratante;
1) Cometimenlo reiterado de lirlhas causadas na execução dos scr'\,iÇos;
g) Entrar em concordata, lalêDcia ou dissoluçâo, ou lecair no processo dc insolvêr'rcia sobre qualcluer de

scus dirigcntcs.
h) Pxra aterlder o interesse e oonveniênoia adminislmtiva, mediante comunicaçâo a Contrutâda, co111

anteccdência minima dc l0 (trinta) dias, dcsdc quc scja cfetuâdo o pagamento dos sen'iços clctivamcnle
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos l'undanentos do itell'l anlcrioÍ, a

contratada rcccbcrá cxclusivamente o pagamento dos serviços cxccutados c rcccbidos, deduzido o valor-

coÍespondente âs multas porucntura existcntcs.
18.6. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécle seja a que titulo for, se o cor'rtrato vicr a scr
rcsoimlido ern decorrência dc dcscumprimento das normas nele cstabclccidas.

T9. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Indcpcndcnte de declaração expressa, a apresentaqâo da proposla implicará na aceilação plena e lolal
das cláusulas e condições do presente edilâ1.

19.2. Os casos omissos nesle edital serâo resolviclos pela Conrissão Especial de Licitaçâo de Obras e
Serviços de Bngenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Este Eclital e sells aiexos podcrão scr cxaminaclos na sala da Conissão Iispccial clc l-ioilaçào .:le

Obras e Serviços de Engenharia da Prefcitura Municipal dc Aracati, sito à Ilua Santos Dumont nu 1.146 -
Bairro Ce11ho Aúcati - Ceará, no horário das 07h30min às 11h30nrin de segunda a scrla-fr;ira, no sito do
Município w\\,w.arâcati.ce.gov.br. E após publicação no site do porlal das licitagões do TribLrnal de CoDlâs do
1lstado do Ceârá www.toe.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais informações podcnl scr obtjdas.iunto a Cornissâo Especial cle Licilação de Obras e SeNiços
dc I'ingcnharia, no horário e dias acima nencionados, oLr pclo c mêil Dlul!çL!r.sal'/l!t!úrtdl,q!nt. /l
20. \4EDTDAS DE PRTVENÇÀO ( ONTRA A PROPACAÇÀ0 nO COvrD-r,r ,lt
20.1 Para atender as prccauçôcs contra a pÍopagaçâo do COVID-19, adolarenos os seguintes
prooedimentos:

a) O local da rcunião pala a scssão pÍlbiica. podcrá scr translêrida na âber-tula da sessão para um ambiente
-€

H?
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aberto, no pátio da sede da Comissão Especial de LicitaÇão.
b) Fica vedada a presença, na sessão pública de abertura do certame,
agentes de compras pertencentes âo grupo de risco.
c) Os palticipantes, no rnáxirlo um representante por ernpresa, dcve usar máscara

a sessão de recebimento, abertura e procedimentos do cefiame licitatório, bem como
Comissão Especial de Licitâção que coma[darão o certame.

d) Será disponibilizado álcool gel para todos os presentes) para o âsseio dâs mãos:
e) Os presentes devem manter o afastamento mínimo de 2 (dois) metros de distância para outras pessoas

1) O local da reunião será devidamente higienizâdo ântes do início da sessão de abeúura, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70yo, cloto ou água sanitária, bem como as cadeiras, mesas, birôs,
computadores e materiais de expediente.

Aracati (Ceará), 16 de Dezembto de2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
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